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TERMO DE ENCERRAMENTO DE CONTA DE PAGAMENTO
	O Fitbank Instituição de Pagamentos pessoa jurídica de direito privado, inscrito sob o CNPJ nº: 13.203.354/0001-85, com sede na Avenida Cidade Jardim, 400, 20º andar, Jardim Paulistano, São Paulo - SP, CEP: 01454-901, apresenta o presente TERMO DE ENCERRAMENTO DE CONTA, requerido pelo motivo de Solicitação do Cliente/Desinteresse Comercial, na data de Clique ou toque aqui para inserir uma data.
Devendo a conta ser encerrada em Clique ou toque aqui para inserir uma data.
1. Identificação da Conta Corrente. 
A conta corrente pertence ao titular: 
Titular 1: 
· Nome:
· CPF:
· Endereço: 
Identificada pelos números:
· Número:
· Agência:
· Digito de Conferência:
Requerendo o encerramento da conta pelo(s) seguinte(s) motivo(s): 
· Motivo (facultativo):
Demais titulares da conta (se houver): 
· Nome:
· CPF:

2. Do Encerramento.
	O prazo de encerramento de conta deverá ser informado em até 30 (trinta) dias corridos da solicitação do provedor da conta ou do titular, sendo que sua data de solicitação e de encerramento estão indicadas neste documento em seu primeiro parágrafo e seguinte. A notificação do encerramento da conta poderá ser realizada mediante notificação eficaz ou por correspondência. 
	
	Para o encerramento da conta é indispensável que o consumidor ou procurador legalmente habilitado forneça assinatura válida e o endereço do titular mediante comprovante, com a finalidade de envio do presente termo de encerramento de conta ou qualquer outra comunicação que vier a ser necessária. 
Ao encerrar a conta corrente o titular tem ciência de que:
· O encerramento produz efeitos imediatos, permitindo que o Fitbank realize a cobrança proporcional de tarifas e eventuais pacotes de serviços pertinentes;

· Todos os cartões magnéticos utilizados para a movimentação da conta serão inutilizados e/ou devolvidos;

· Deverá manter fundos suficientes para a liquidação dos compromissos assumidos com o Fitbank ou com o provedor da conta. Os fundos supramencionados serão estritamente utilizados para os pagamentos de: (i) tributos, tais como taxas e impostos; (ii) contratos, como os de prestação de serviços, empréstimos, limites de créditos, (iii) para o cumprimento de débitos programados por aquisição de produtos das instituições financeiras envolvidas, (iv) pagamentos de convênios para débitos programados de contas de consumo como água, luz, telefone, gás, entre outros; e (v) outras obrigações vinculadas à conta corrente, tais como tarifas  pendentes de débito e encargos financeiros não debitados.

· Os demais débitos automáticos poderão ter suas autorizações canceladas, assegurando a devida comunicação ao titular da conta. O titular também poderá cancelar os débitos automáticos, desde que informe as instituições financeiras com o prazo mínimo de 5 (cinco) dias úteis anteriores à data programada para o débito. 

3. Do Saldo Credor e Transações.
	O titular está ciente que, se o saldo credor não for retirado antes do encerramento da conta, este será colocado à disposição do mesmo para que possa optar pelo saque, transferência ou emissão de ordem de pagamentos. 
	Os débitos das transações efetuadas pelo titular serão pagos normalmente, desde que existam fundos suficientes, durante o período entre o pedido e a efetivação do encerramento da conta corrente. 

Assinatura
	Conforme mencionado neste documento Eu,____________________________________________________________________, inscrito sob o CPF º:________________________________, domiciliado no endereço ______________________________________________________________________,bairro_______________________, Cidade – Estado, CEP:_______________________, estou ciente e de acordo com todos os termos supramencionados e da inutilização e/ou entrega de todos os cartões e cheques pertencentes a minha conta. 


_________________________________		____________________________
   Fitbank Instituição de Pagamentos			 Titular da Conta

Data: Clique ou toque aqui para inserir uma data.
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